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de 2016. Usina: EOL Santa Mônica. Unidades Geradoras: UG6, UG7,
UG8, UG9 e UG11, de 2.100 kW cada, totalizando 10.500 kW de
capacidade instalada. Localização: Município de Touros, Estado do
Rio Grande do Norte. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CAMILLA DE ANDRADE GONÇALVES
FERNANDES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 12 de dezembro de 2016

Nº 3.235. Processo nº 48500.003156/2016-11. Interessada: Compa-
nhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D Decisão:
anuir à proposta da rerratificação do ato de constituição da Inte-
ressada conforme o disposto no processo supracitado. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em: www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Em 13 de dezembro de 2016

Nº 3.260. Processo nº 48500.005738/2016-24. Interessada: Compa-
nhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE Decisão:
não anuir ao pedido de anuência referente à constituição de garantia
de cessão de parte dos direitos emergentes para um Fundo de In-
vestimento em Diretos Creditórios - FIDC, por não se mostrar com-
patível com a REN nº 532/2013. A íntegra deste Despacho consta dos
autos e está disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

TICIANA FREITAS DE SOUSA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO N° 649, DE 15 DE DEZEMBRO 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-

feridas pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Resolução ANP n.º 2, de 19 de janeiro de
2005, e tendo em vista o que consta do processo n.º
48610.010530/2015-07, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Asfaltos do Paraná Industrialização e
Distribuição de Derivados de Petróleo LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
sob o n.º 20.755.193/0001-06, com endereço na Avenida Mato Gros-
so, n.° 1.275, Bairro Estados, no Município de Fazenda Rio Gran-
de/PR - CEP: 83.830-560, autorizada a exercer a atividade de dis-
tribuição de asfaltos.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de asfaltos acima mencio-
nada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES

AUTORIZAÇÃO N° 652, DE 15 DE DEZEMBRO 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida pela Portaria

ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo em vista o que consta do processo n.º 48610.000381/2000-64, torna público o seguinte

ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 01.902.563/0010-29, da empresa Distribuidora de Combustíveis Torrão LTDA., situada na Estrada PLN 410, n.° 1007, bairro Sítio Boa Vista, Município de Paulínia/SP

- CEP: 13.140-000, autorizada a exercer a atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicionados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de filial acima

mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES

AUTORIZAÇÃO N° 650, DE 15 DE DEZEMBRO 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria
ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 2, de 14 de janeiro de 2005 e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do Processo 48610.010530/2015-
07, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a ASFALTOS DO PARANÁ INDUSTRIALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ n.º 20.755.193/0001-06, habilitada na ANP como distribuidora de
asfaltos, autorizada a operar a base de armazenamento e distribuição de asfaltos localizada no Av. Mato Grosso, n.º 1275 - Estados, no Município de Fazenda Rio Grande - PR.

A base é constituída dos seguintes tanques, com seus respectivos produtos, perfazendo o total de 280 m³.

TANQUE N.º DIÂMETRO (m) Altura (m) Capacidade (m³) P R O D U TO TIPO OBS.
01 2,60 6,00 30,00 CAP horizontal em operação
02 2,60 6,00 30,00 CAP horizontal em operação
03 2,60 8,00 40,00 CAP horizontal em operação
06 2,60 6,00 30,00 emulsão vertical em operação
07 2,60 6,00 30,00 emulsão vertical em operação
08 2,60 6,00 30,00 emulsão vertical em operação
09 2,60 6,00 30,00 emulsão vertical a operar
10 2,60 6,00 30,00 emulsão vertical a operar
11 2,60 6,00 30,00 emulsão vertical a operar

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 3º A ASFALTOS DO PARANÁ INDUSTRIALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ n.º 20.755.193/0001-06, deverá manter atualizados todos os documentos

apresentados quando da obtenção desta autorização, informando à ANP , no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da efetivação do ato, quaisquer alterações ocorridas na documentação original e manter
as instalações em condições operacionais que não coloquem em risco a segurança das pessoas e evitem danos ao meio ambiente, conforme Art. 14 da Resolução ANP nº 42 de 19/08/2011.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Fica revogada a Autorização n.º 562, publicada no D.O.U. em 19/12/2011 .

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES

AUTORIZAÇÃO N° 651, DE 15 DE DEZEMBRO 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, E GÁS NATURAL BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela Portaria
ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 42, de 18 de Agosto de 2011, e o que consta do Processo ANP nº 48620.000381/2000-64, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS TORRÃO LTDA, CNPJ n.º. 01.902.563/0010-29, habilitada como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível,
biodiesel e óleo diesel B, autorizada a operar as instalações para armazenamento e distribuição de combustíveis líquidos localizadas na Estrada PLN 410, nº 1.007 - Bairro Cascata - Município de Paulínia - SP - CEP:
13140-000.

As referidas instalações compreendem os tanques verticais listados na tabela a seguir, sendo a capacidade total de armazenamento de 10.559,00 m3.

Tanque Nº Diâmetro (m) Altura (m) Volume (m3) P R O D U TO
( Ta n q u e )

01 13,36 15,00 2.099,00 Classe I, II e III
02 13,36 15,00 2.099,00 Classe I, II e III
03 13,36 15,00 2.106,00 Classe II e III
04 13,36 15,00 2.102,00 Classe II e III
05 11 , 4 5 10,50 1.078,00 Classe I, II e III
06 11 , 4 5 10,50 1.075,00 Classe I, II e III

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES
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DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de dezembro de 2016

Nº 1.497 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação dos termos aditivos de alteração de volumes de contratos
de cessão de espaço de biocombustíveis de terminais da cedente Petrobras Transportes S.A. - Transpetro listados a seguir, com prazo de vigência até 31/05/2020:

Município UF CNPJ da cedente
Petrobras Transportes S.A. - Transpe-

tro

Distribuidora cessionária CNPJ da cessionária Espaço cedido (m³) Processo Administrativo

EAC EHC B100
1 Uberlândia MG 02.709.449/0012-01 Acol Distribuidora de Combustíveis Ltda. 07.013.489/0002-66 60 35 25 48610.001604/2015-14
2 Uberaba MG 02.709.449/0050-37 Acol Distribuidora de Combustíveis Ltda. 07.013.489/0002-66 150 135 35 48610.007507/2009-89
3 Itabuna BA 02.709.449/0015-54 Alesat Combustíveis S.A. 23.314.594/0023-16 60 0 30 48610.001536/2015-85
4 Jequié BA 02.709.449/0013-92 Alesat Combustíveis S.A. 23.314.594/0022-35 11 0 0 60 48610.001532/2015-05
5 Itabuna BA 02.709.449/0015-54 Atlântica Produtos de Petróleo Ltda. 05.552.292/0003-50 80 0 30 48610.006067/2009-42
6 Uberaba MG 02.709.449/0050-37 Ciapetro Distribuidora de Combustíveis Ltda. 01.466.091/0008-94 1020 11 7 0 105 4 8 6 1 0 . 0 0 11 6 6 / 2 0 1 5 - 8 6
7 Uberlândia MG 02.709.449/0012-01 Ciapetro Distribuidora de Combustíveis Ltda. 01.466.091/0012-70 300 11 0 60 4 8 6 1 0 . 0 0 11 6 2 / 2 0 1 5 - 0 6
8 Guarulhos SP 02.709.449/0035-06 Ciapetro Distribuidora de Combustíveis Ltda. 01.466.091/0006-22 120 0 30 4 8 6 1 0 . 0 0 11 6 1 / 2 0 1 5 - 5 3
9 Guarulhos SP 02.709.449/0035-06 Cruz de Malta Distribuidora de Petróleo Ltda. 07.723.581/0001-39 80 0 16 48610.008139/2015-34
10 Uberlândia MG 02.709.449/0012-01 Distribuidora de Combustíveis Masut Ltda. 02.368.373/0001-45 60 0 25 48610.001610/2015-63
11 Uberlândia MG 02.709.449/0012-01 Distribuidora Montepetro de Petróleo Ltda. 0 1 . 9 11 . 8 5 3 / 0 0 0 3 - 0 0 60 30 25 48610.005453/2010-51
12 Uberaba MG 02.709.449/0050-37 Distribuidora Rio Branco de Petróleo Ltda. 01.256.137/0001-74 460 135 100 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 5 3 / 2 0 11 - 7 0
13 Uberlândia MG 02.709.449/0012-01 Distribuidora Tabocão Ltda. 02.284.585/0004-97 60 0 40 48610.001600/2015-28
14 Itabuna BA 02.709.449/0015-54 Federal Distribuidora de Petróleo Ltda. 02.909.530/0016-69 90 0 20 48610.006063/2009-64
15 Guarulhos SP 02.709.449/0035-06 Flexpetro Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda. 08.892.436/0002-25 100 0 16 4 8 6 1 0 . 0 1 3 0 0 1 / 2 0 11 - 5 1
16 Guarulhos SP 02.709.449/0035-06 Gran Petro Distribuidora de Combustíveis Ltda. 07.135.653/0006-31 0 0 12 48610.013000/2013-41
17 Jequié BA 02.709.449/0013-92 Hora Distribuidora de Petróleo Ltda. 02.299.645/0003-64 80 0 60 48610.000635/2012-05
18 Itabuna BA 02.709.449/0015-54 Petrox Distribuidora Ltda. 05.482.271/0009-00 100 0 30 48610.006059/2009-04
19 Guarulhos SP 02.709.449/0035-06 Potencial Petróleo Ltda. 80.795.727/0007-37 11 0 0 20 48610.008135/2015-56
20 Guarulhos SP 02.709.449/0035-06 Rede Sol Fuel Distribuidora S.A. 02.913.444/0001-43 60 0 16 48610.005049/2009-43
21 Uberlândia MG 02.709.449/0012-01 Rejaile Distribuidora de Petróleo Ltda. 00.209.895/0010-60 60 35 25 48610.013950/2014-56
22 Uberaba MG 02.709.449/0050-37 Rejaile Distribuidora de Petróleo Ltda. 00.209.895/0010-60 0 0 30 48610.004988/2016-08
23 Guarulhos SP 02.709.449/0035-06 RM Petróleo S.A. 04.414.127/0002-99 250 0 16 48610.008697/2009-51
24 Uberaba MG 02.709.449/0050-37 Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo S.A. 01.349.764/0021-01 80 60 25 48610.001638/2015-09
25 Uberlândia MG 02.709.449/0012-01 Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo S.A. 01.349.764/0009-07 60 70 25 48610.001644/2015-58
26 Guarulhos SP 02.709.449/0035-06 Ruff CJ Distribuidora de Petróleo Ltda. 00.756.149/0006-00 100 0 16 48610.002925/2015-28
27 Uberlândia MG 02.709.449/0012-01 Ruff CJ Distribuidora de Petróleo Ltda. 00.756.149/0007-90 60 35 25 48610.002928/2015-61
28 Uberaba MG 02.709.449/0050-37 Ruff CJ Distribuidora de Petróleo Ltda. 00.756.149/0003-67 120 85 25 48610.002932/2015-20
29 Guarulhos SP 02.709.449/0035-06 Rumos Distribuidora de Petróleo Ltda. 10.767.247/0001-91 45 0 12 48610.002383/2013-21
30 Jequié BA 02.709.449/0013-92 Soll Distribuidora de Petróleo Ltda. 01.683.557/0005-60 80 0 60 48610.002180/2015-05
31 Itabuna BA 02.709.449/0015-54 Soll Distribuidora de Petróleo Ltda. 01.683.557/0003-07 70 0 20 48610.006064/2009-17
32 Itabuna BA 02.709.449/0015-54 Temape - Terminais Marítimos de Pernambuco Ltda. 02.639.582/0004-29 68 0 20 4 8 6 1 0 . 0 0 3 4 6 3 / 2 0 11 - 3 2
33 Itabuna BA 02.709.449/0015-54 Total Distribuidora S.A. 01.241.994/0008-77 200 0 50 48610.009905/2010-73
34 Jequié BA 02.709.449/0013-92 Total Distribuidora S.A. 01.241.994/0002-81 250 0 145 48610.004717/2015-63
35 Guarulhos SP 02.709.449/0035-06 Zema Cia. de Petróleo Ltda. 00.647.154/0012-22 45 0 0 48610.005341/2015-12
36 Uberlândia MG 02.709.449/0012-01 Zema Cia. de Petróleo Ltda. 00.647.154/0003-31 120 80 80 4 8 6 1 0 . 0 0 11 5 9 / 2 0 1 5 - 8 4
37 Uberaba MG 02.709.449/0050-37 Zema Cia. de Petróleo Ltda. 00.647.154/0003-31 240 285 25 48610.004747/2016-51

Nº 1.499 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições legais, torna sem efeitos os
Despachos ANP nºs 1439 e 1440, de 6 de dezembro de 2016, publicados no D.O.U nº 234 em 7 de dezembro de 2016, seção 1, página 73, tendo em vista republicação por erro, repetindo o comando dos Despachos
nºs 1426 e 1427, publicado no D.O.U. em 2/12/2016.

Nº 1.500 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°51 de 02 de dezembro de 2016, torna pública o cancelamento da autorização para o exercício da atividade de revenda de gás liqüefeito
de petróleo - GLP à CASA DO GÁS COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LTDA ME, CNPJ 07.579.633/0001-45, tendo em vista o recebimento do Ofício nº 472/2016 - GS - SR I, Processo nº P384206/2016, oriundo
da Prefeitura de Fortaleza.

Nº 1.502 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução ANP n.º 2, de 14 de janeiro de 2005, e o que consta do processo n.º 48610.010530/2015-07, torna pública a habilitação da Asfaltos do Paraná
Industrialização e Distribuição de Derivados de Petróleo LTDA - EPP, CNPJ n.º 20.755.193/0001-06, localizada na Avenida Mato Grosso, n.° 1.275, Bairro Estados, no Município de Fazenda Rio Grande/PR - CEP:
83.830-560, a exercer a atividade de distribuição de asfaltos.

Nº 1.503 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n° 41 de 05 de novembro de 2013, torna pública a outorga da seguinte autorização para o exercício da atividade de posto revendedor
flutuante:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
P FA M 0 1 7 8 6 9 2 OCTANO COMERCIO VAREJISTA DE PETROLEO LTDA - ME 23.218.945/0001-80 MANACAPURU AM 48610.012444/2016-10

Nº 1.504 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista
de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PRRO0178777 AUTO POSTO BARCELONA LTDA - ME 16.501.871/0001-29 PORTO VELHO RO 48610.014305/2016-12
PRSP0178791 AUTO POSTO EUROPARK COMERCIAL LTDA 21.934.251/0001-13 I N D A I AT U B A SP 48610.013091/2016-67
PRSP0178778 AUTO POSTO EXPRESS 3M LTDA 13.031.932/0002-24 SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 48610.014306/2016-67
PR/PE0173447 AUTO POSTO JARDIM PAULISTA LTDA 23.730.795/0001-99 PA U L I S TA PE 48610.013121/2015-54
PRMS0178779 AUTO POSTO MANGA ROSA LTDA - ME 0 5 . 5 2 9 . 5 8 2 / 0 0 0 1 - 11 DOURADOS MS 48610.014310/2016-25
PRGO0178780 AUTO POSTO VALE DO ARAGUAIA LTDA - ME 24.584.499/0001-90 MUNDO NOVO GO 48610.013092/2016-10
PR/MA0134802 BARRA DA CORDA COMBUSTIVEIS LTDA 15.734.409/0001-09 BARRA DO CORDA MA 48610.003577/2013-44
PRBA0178796 BC REVENDA DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP 25.448.035/0001-19 JACOBINA BA 48610.014457/2016-15
PRSP0178793 CAPPELLI & ALVES AUTO POSTO LTDA 20.459.425/0001-70 SUMARE SP 48610.014453/2016-37
PR/SP0178531 CORIN COMERCIO DE COMBUSTIVEIS AUTOMOTIVOS LTDA 24.439.054/0001-16 SAO PAULO SP 48610.013655/2016-61
PRRS0178756 DITRENTO POSTOS E LOGISTICA LTDA 07.473.735/0123-50 CAXIAS DO SUL RS 48610.014162/2016-49
PRRS0178758 DITRENTO POSTOS E LOGISTICA LTDA 07.473.735/0132-40 SAO SEBASTIAO DO CAI RS 48610.014223/2016-78
PRPE0178799 JMAP COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA 25.213.367/0001-14 CARUARU PE 48610.014461/2016-83
PRRN0178795 MS COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 10.797.331/0004-09 MOSSORO RN 48610.014456/2016-71
P R PA 0 1 7 8 7 9 8 POSTO ALEGRIA LTDA - EPP 04.072.415/0001-21 BELEM PA 48610.014464/2016-17
PRPR0178794 POSTO ALTO MARACAN LTDA 23.807.926/0001-99 COLOMBO PR 48610.014060/2016-23
PRSC0178757 POSTO DE COMBUSTIVEL IMBUIA LTDA 24.316.439/0001-96 IMBUIA SC 48610.012820/2016-68
PRAL0178781 POSTO JARAGUA LTDA 07.694.838/0002-52 MACEIO AL 48610.014220/2016-34
PRMG0178776 RAUL QUIEL PEREIRA - ME 13.910.771/0003-20 PEDRO LEOPOLDO MG 48610.014303/2016-23
PRSC0178792 SERRAMAR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 15.238.120/0001-07 ORLEANS SC 48610.014064/2016-10
PRMT0178797 VEM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 13.672.254/0001-06 NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO MT 48610.014460/2016-39

Nº 1.505 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás
liquefeito de petróleo - GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de armazenamento
de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Razão Social Nº de Registro CNPJ Município UF Processo
ABRAAO DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA - ME GLP/CE0237710 22.197.455/0003-43 MIRAIMA CE 48610.012544/2016-38

ADERSON GOMES SOUZA 01720034583 G L P / B A 0 2 3 7 7 11 24.692.812/0001-03 SAO FRANCISCO DO CONDE BA 48610.012405/2016-12
ALCIDEMAR CORREA BARCELOS 96204702734 GLP/ES0237712 21.634.747/0001-71 SERRA ES 48610.014252/2016-30

ALICE DA SILVA FERNANDES 03794005295 G L P / PA 0 2 3 7 7 1 3 26.331.260/0001-33 C A S TA N H A L PA 48610.014519/2016-99

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight

NOVO
Highlight



Nº 241, sexta-feira, 16 de dezembro de 2016 237ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016121600237

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RETIFICAÇÃO

No Despacho 683/2016, publicado na página 38 do Diário Oficial da União de 23 de junho de 2016, onde se lê "01.799.935/0001-42", leia-se "01.799.935/0006-57".

ANTONIO FERNANDES DA CUNHA 08242016712 GLP/ES0237714 20.063.147/0001-38 ARACRUZ ES 48610.014535/2016-81
ATILAS ALENCAR DOS SANTOS - ME GLP/AM0237715 84.444.553/0001-23 MANAUS AM 4 8 6 1 0 . 0 1 4 5 2 2 / 2 0 1 6 - 11

AZUL BRASIL GAS LTDA ME GLP/BA0237716 23.274.648/0001-51 I TA P E T I N G A BA 48610.012802/2016-86
BISCAIA COMERCIO DE GAS LTDA - ME GLP/PR0237717 18.017.581/0001-30 CURITIBA PR 48610.014509/2016-53

CAMILA INGRID DOS SANTOS - ME GLP/AM0237718 26.228.998/0001-70 MANAUS AM 48610.014506/2016-10
CAMILA PIMENTA BRITO DE QUEIROZ ME GLP/CE0237719 24.792.860/0001-73 GRACA CE 48610.012625/2016-38

CARLOS ALEXANDRE DE REZENDE 07211043636 GLP/MG0237720 12.703.490/0001-71 SANTO ANTONIO DO MONTE MG 48610.014503/2016-86
CHARLES CANDIDO DE RESENDE ME GLP/GO0237721 20.958.975/0001-34 MARA ROSA GO 48610.006963/2016-31

CLESIA RODRIGUES VILARIM 90455304149 GLP/GO0237722 25.340.552/0001-70 ARUANA GO 48610.014575/2016-23
DIEGO GOMES VALENTIM 096451634998 GLP/RN0237723 20.196.108/0001-09 PA R N A M I R I M RN 48610.014537/2016-71

EDGAR FERNANDES DOS SANTOS GLP/AM0237724 19.065.516/0001-42 MANAUS AM 48610.014521/2016-68
EVERSON JUNIOR FRACASSO 06395373919 GLP/PR0237725 23.357.714/0001-57 CURITIBA PR 48610.014249/2016-16

F J C OLIVEIRA FILHO COMERCIO DE GAS - ME GLP/CE0237726 25.250.869/0001-15 IPUEIRAS CE 48610.014527/2016-35
F P DOS SANTOS COMERCIAL E PP GLP/SP0237727 21.939.577/0001-33 B A R R E TO S SP 48610.014526/2016-91

FRANCINETE APARECIDA ALVES MOREIRA ME GLP/RS0237728 05.826.332/0001-43 OSORIO RS 48610.014524/2016-00
FRANCISCA E. FERREIRA REGO S. DE ANDRADE - ME GLP/PI0237729 24.969.168/0001-78 OEIRAS PI 48610.014510/2016-88
GODOI DE OLIVEIRA COMERCIO DE GAS LTDA - ME GLP/PR0237730 26.163.247/0001-12 FAZENDA RIO GRANDE PR 48610.014512/2016-77

HULK GAS EIRELI ME GLP/SP0237731 26.384.185/0001-79 B O T U C AT U SP 48610.013138/2016-92
J A N FREIRE - ME GLP/AM0237732 24.733.835/0001-19 MANAUS AM 48610.014505/2016-75

JOÃO ANTONIO PISANO OURINHOS ME. GLP/SP0237733 01.144.649/0001-49 OURINHOS SP 48610.014324/2016-49
JOIS RIBEIRO JACOME 08953126622 GLP/MG0237734 24.515.957/0001-39 VA R Z E L A N D I A MG 48610.012542/2016-49

LUCAS FALCÃO DA SILVA - ME GLP/BA0237735 2 6 . 3 9 9 . 6 11 / 0 0 0 1 - 4 8 S A LVA D O R BA 48610.014624/2016-28
LUNA & LIMA COMERCIAL DE GAS LTDA GLP/CE0237736 24.341.472/0001-76 F O RTA L E Z A CE 48610.012884/2016-69
MAIK ANTONIO DA SILVA FERNANDES ME GLP/SP0237737 26.147.955/0001-60 IPERO SP 48610.014499/2016-56
MATILDE GAS COM.INSTALACAO LTDE ME GLP/SP0237738 00.286.266/0001-42 SAO PAULO SP 48610.013361/2016-30

MERCEARIA RMC LTDA G L P / TO 0 2 3 7 7 3 9 14.786.496/0003-47 C R I S TA L A N D I A TO 48610.014330/2016-04
PEDRO VERSSIMO DO NASCIMENTO NETO EIRELI ME GLP/BA0237740 24.250.826/0001-77 MUCURI BA 48610.013140/2016-61

PEREIRA & GOMES COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME GLP/SP0237741 07.613.700/0002-81 ARTUR NOGUEIRA SP 48610.014325/2016-93
PL BEZERRA COMERCIO DE GAS ME GLP/PI0237742 25.288.601/0001-72 PRATA DO PIAUI PI 48610.014598/2016-38

RITA DE CASSIA DOS SANTOS PARENTE GAS - ME GLP/SP0237743 18.314.316/0001-13 M ATA O SP 48610.014574/2016-89
S C DA SILVA COMERCIO VAREJISTA DE GAS ME GLP/MT0237744 25.356.891/0001-44 SINOP MT 48610.014491/2016-90
SEBASTIÃO DOS SANTOS SANTANA 32185256831 GLP/GO0237745 21.333.775/0001-59 AGUAS LINDAS DE GOIAS GO 48610.012400/2016-81

SEBASTIÃO JAMES PIMENTEL DOS SANTOS 08983204702 GLP/MA0237746 26.252.434/0001-72 PORTO FRANCO MA 48610.014518/2016-44
SHARA CECILIO NOGUEIRA DA SILVA - ME GLP/SP0237747 24.944.686/0001-37 LIMEIRA SP 4 8 6 1 0 . 0 1 4 5 11 / 2 0 1 6 - 2 2

SILVANO JOSE FELLINI GLP/PR0237748 26.316.212/0001-76 FOZ DO IGUACU PR 48610.014490/2016-45
SIVAL DA COSTA RIBEIRO 89708660191 GLP/GO0237749 26.474.595/0001-00 P O R A N G AT U GO 48610.014516/2016-55
THIAGO GOMES DA SILVA 13027260723 GLP/ES0237750 22.057.917/0001-65 SAO JOSE DO CALCADO ES 48610.014322/2016-50

VINICIUS FERNANDES MERCADO LTDA ME GLP/SC0237751 14.796.654/0001-88 BALNEARIO ARROIO DO SILVA SC 48610.014250/2016-41
WELINGTON PEREIRA DA SILVA GLP ME GLP/SP0237752 24.045.004/0001-54 GUARULHOS SP 48610.014523/2016-57

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES

Nº 1.501 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de
2012, com base na Resolução ANP nº 52, de 02 de dezembro de
2015, tendo em vista o constante no processo ANP n.º
48610.002340/2012-65, considerando:

- que a empresa PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS é a titular das Autorizações ANP nº 07 de 06 de março de
1998, publicada no Diário Oficial da União nº 48, Seção 1, de 12 de
março de 1998 e nº 04 de 04 de fevereiro de 1998, publicada no
Diário Oficial da União nº 25-E, Seção 1, de 05 de fevereiro de
1998;

- que a empresa PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS declarou que não realiza operações nas instalações denomi-
nadas previamente como "Centros Coletores de Etanol/Álcool" e re-
quereu por meio da Carta GIA-RGN/ARX 0210/2016 de 24/11/2016
a revogação das autorizações de operação destas instalações;

- o disposto no Artigo 27 e nos incisos II e III do Artigo 36
da Resolução ANP nº 52, de 02 de dezembro de 2015;

Resolve:
1.REVOGAR o item referente a instalação abaixo relacio-

nada da Autorização nº 04 de 04 de fevereiro de 1998, publicada no
Diário Oficial da União nº 25-E, Seção 1, de 05 de fevereiro de
1998:

a.CENTRO COLETOR DE BRASÍLIA
2.REVOGAR os itens referentes as instalações abaixo re-

lacionadas, da Autorização nº 07 de 06 de março de 1998, publicada
no Diário Oficial da União nº 48, Seção 1, de 12 de março de
1998:

a.CENTRO COLETOR DE LONDRINA
b.CENTRO COLETOR DE CAMPOS
c.CENTRO COLETOR DE ARACAJU
d.CENTRO COLETOR DE ARARAQUARA
e.CENTRO COLETOR DE BAURU
f.CENTRO COLETOR DE OURINHOS
g.CENTRO COLETOR DE SANTA ADÉLIA
h.CENTRO COLETOR DE SERTÃOZINHO

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de dezembro de 2016

Nº 1.498 -O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de 2012, e tendo em vista o constante nos processos ANP nos 48610.015494/2010-55 e
48610.002999/2015-64, revoga o registro dos contratos de comercialização de gás natural listados abaixo em razão do não atendimento aos requisitos estabelecidos no Art. 10 da Resolução ANP nº 052, de 29 de
setembro de 2011:

Agente Vendedor: Petróleo Brasileiro S.A.
Nº de Registro do Agente Vendedor: 03.33.19.33000167
Agente Comprador: Companhia Potiguar de Gás - Potigás
Tipo de Agente Comprador: Distribuidora Local de Gás Canalizado

ID Nº DE REGISTRO MODALIDADE DE FORNECIMEN-
TO

TIPO DE MERCADO ATENDIDO UF DATA DE ASSINATURA VIGÊNCIA ORIGINAL VIGÊNCIA ATUAL

LP16 L P. 1 9 9 7 . 0 0 0 1 6 . 0 1 . 0 1 . 0 1 - 0 0 FIRME GERAL RN 19/12/1997 19/12/2007 31/07/2015
AD14 L P. 1 9 9 7 . 0 0 0 1 6 . 0 1 . 0 1 . 0 1 - 0 1 FIRME GERAL RN 05/02/2002 31/03/2015 NA

3.Determinar que a empresa PETRÓLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS cumpra com o disposto no Artigo 27 da Re-
solução ANP nº 52, de 02 de dezembro de 2015 a fim de regularizar
a situação dos Centros Coletores desativados:

a.CENTRO COLETOR DE CAMPOS
b.CENTRO COLETOR DE ARACAJU
c.CENTRO COLETOR DE ARARAQUARA
d.CENTRO COLETOR DE OURINHOS
e.CENTRO COLETOR DE SANTA ADÉLIA
f.CENTRO COLETOR DE SERTÃOZINHO

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 251/2016-SEDE-DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho publicado(256)
861.151/2008-VALEMAR VALE DO MARANHÃO MINE-

RAÇÃO LTDA ME-Nos termos do DESPACHO Nº 056/2016-
CFPM/DIFIS, aprovado pelo Senhor Diretor de Fiscalização da Ati-
vidade Minerária, que ora aprovo e adoto como fundamento desta
decisão, APROVO o pedido de Autorização de Pesquisa Comple-
mentar, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da publicação deste no
Diário Oficial da União (DOU).

Indefere pedido de prorrogação do prazo para requerer con-
cessão de lavra(561)

848.188/2004-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDIMEN-
TOS MINERAIS LTDA EPP

Fase de Disponibilidade
Indefere requerimento de habilitação a área disponibilidade -

Edital/Lavra(308)
831.081/1980-RIO ABAETÉ MINERAIS LTDA. E JOSÉ

JAIME CESPEDE GUTIERREZ - ME
Declara Prioritário, pretendente a área em disponibilidade

pelo Edital/Lavra(309)
831.081/1980-TOPÁZIO IMPERIAL MINERAÇÃO, CO-

MÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA-Topázio

Nega provimento ao recurso apresentado(1806)
860.894/2003- Recurso interposto por CERAMICADO

VALLE LTDA - ME
866.442/2009- Recurso interposto por MINERAÇÃO

AGUAÇU LTDA- ME
866.443/2009- Recurso interposto por MINERAÇÃO

AGUAÇU LTDA- ME E BOM JESUS COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

866.444/2009- Recurso interposto por DRAGA PORTO SE-
GURO LTDA - ME

866.457/2009- Recurso interposto por DRAGA PORTO SE-
GURO LTDA - ME

800.644/2010- Recurso interposto por CONGONHAS MI-
NÉRIOS S.A.

800.645/2010- Recurso interposto por CONGONHAS MI-
NÉRIOS S.A.

800.646/2010- Recurso interposto por CONGONHAS MI-
NÉRIOS S.A.

846.335/2010- Recurso interposto por VULCANO EXPORT
MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.

Da provimento ao recurso interposto(1807)
831.081/1980- Recurso interposto por TOPÁZIO IMPE-

RIAL MINERAÇÃO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Não conhece o recurso interposto(1837)
840.040/2001-Interposto porGUARANY SIDERÚRGICA E

MINERAÇÃO S.A.
Fase de Requerimento de Lavra
Declara caduco o direito de requerer a lavra(399)
815.104/1989-JOSÉ LOCKS
830.228/2006-MINERAÇÃO CALDENSE LTDA
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
896.018/2006-ECOAREIA COMÉRCIO DE AREIA EIRE-

LI EPP-VILA VELHA/ES - Guia n° 54/2016-100.000Toneladas-
AREIA- Validade:31/12/2017

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da ja-

zida(416)
009.007/1959-ALCEU DE MORAES MINERAIS LTDA.

EPP
004.655/1961-MINERAÇÃO MARSIL LTDA.
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